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CAMARA MUNICIPAL DE M U RIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: tEI ORGÂNICA MUI{ICIPAL E DO REGIi{ENTO INTERNO DA

cÂunm MUÍucIpALi uersuçÃo RELACroÍ{ADA A INIcrarIvA
PROPOSTÂ

PROJETO LEI SUBSTITUTIVO O: 161/2025

Protocolo not 214312025 - Datà: 05/0612025

Ementa do Projeto: Cria o Fundo Municipdl dos Direitos das pessoas LGBTOA+

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública e a Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Cámara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art 72, VII, II e IV, artigos 160 e 17O

do Regimento InteÍno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo nrcrue oe uncÊncre

Antes de adenkaÍ ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que ã proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Aft, 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Câmard não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assrntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corÍe em penirdo de recesso da câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum espêcial parà aprovação de hj orgânicâ estatuária ou
equÍvalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quãndo se tratar de proicto de lei com prazo de ap.eciação fixado pelo pÍefeito, este

§erá encaminhãdo à Coínissão de ConstituiÉo, Legislação e tustiF, para parecer, no prázo não

excêdente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua nafureza, o projeto exigir parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

@njuntamente, denEo do prazo de 05 (cinco) dias, tmprcrrogáveis, para opinarcm sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 4gh (quarenta e oito

horas)i

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere este ôrtigo. e emitidos 06 pareceres, incluir-s€-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediab;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado paÉ a

ordem do diô da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a qu€ se refere este artilo terão preÍerência para discussão e votação sobre

todos os deínais, salvo na hiÉte.ê do píoieto de Lea Orçamentária;

§ 50 - Os pÍojetoo da lei e de resolucÉo, sob regime de urgência, que Íeceberem em€ndas até a

1à discussão, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir paré,cer sobre as inovad€s propostas.

2- OUORUU ÉXtGtDO P^RAVOÍAúO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento InteÍno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum elyligido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cu)o quorum é do poêto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei substitutivo no 16f de 05/06/2025 que Cia o Fundo Municipat dos

Direitos das Pessods LGBTQA+, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacidade de auto-organizaÉo é, do ponto de vista formal, a

mais relevante manifestação da autonomh às Unidades federadas e o @er de se estruturarrem

tal qual um Estado, gozando de titularidêde de funÉes da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Erasileiro: O Prcblêma

da Federação, Rio de laneiro, p. 22.)

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Norma autorizativa na Constituicão Federdl e Lei Oroânica do Municíoio

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adêquada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao MunicÍpio consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entÍe a Unjão Federal e f,lunicípios prevista no artigo 23 da

Constituição Federal.

Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federdl) e tambem não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federat).

Ârt. 60 - Ao iilunicípio coínpetê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interessê e
ao bem-estar de sua população, cab€ndo-lhe, orivãUvamentê, dentre outras, as seguintes

atribuições:

t - lêois,ar sobrê assüntoc dê inteÍêsse loaal:

A utonom ia dos L, u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender â faculdade cominada pela

Constltuição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias
PáÇá Cer P.c'MdeM6sÍo3 rd.cerc.c!upGrl rs2.Tê (J2,16.]9t3o5e cfp 16 s3o-or5 vu1áê.MGE{rá, mmr&émêEmuie mo oov hÍ snê Ofciatr M @ôâÍamuna€ m .ôv br

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência privativa do

Municrpio, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica Municipal, /h

verbis:
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normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O pÍincípio da âutonomia municipal expressa-se, espêciôlmente, pelas disposições veiculadas

nos ôrts. 29 e 30, da Consütuição FederôI. O prirneiío deles contempla a autonomb políticã,

outoÍgando ao Município o direito à eleição de prêfeito, Vice.prefeito e Vereadores (inciso I),
enquanto o aft. 30, por sêu inciso l, ao atribuir aos Municípios competência para legis,ar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo dispositivo, em

seu inciso III, ao concedêr-lhes competênci.a parâ institujr e arrecadar os tributos de sua

competência. trem coíno aplicar suas rendas, contempla a aúonomiâ financeirô (/4 BARRETO,

Aires Franco. ISS na Constituição e na Lei. São paulo: Daaletica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia oolítica. administrativa e frndnceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.

Assim, não há óbice ao presente projeto, eis que, compete aos Muntcípios

praticarem os atos que melhor lhe aprouver, devendo ap€nas ser observado as

limitações constitucionais e infrdconstitucionais, ouanto a criacão dê fundo
municioal.
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Da importância da prooosta aoresentada

Como já destacâdo no projeto que criou o cons€lho municipal, as Comissões no

âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar,

pois segundo o artigo 30, incisos I e IV, da Constituição Federal, que inclui,

respectivamente, entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, a

construção de "uma sociedade livre, justa e solidánd' e a promo@o "do bem de

tdot sem preconceitos de ongen, raç4 sexo, cor, idade e quaisguer outras formas

de disciminaçãd' .

Ressalta-se tamtÉm que a Lei Orgânica do Município determina como princípio

e diretriz a orientar a organização municipal, a garantia de acesso, a todos, de modo

justo e igual, sem distinÉo de origem, raça, sexo, orientação sexual, cor, idade,

condição econômica, religião, ou qualquer outra discriminação, aos bens, serviços e

condições de vida indispensáveis a uma existência digna.

Assim, os fundos municipais são fundos especiais criados para receber e

distribuir recursos flnanceiros para a realizaÉo de atividades ou poetos municipais

específicos. As atividades e os projetos que recebem receita desses fundos são

programas que visam o atendimento do interesse público. O dinheiro que vai para o

fundo municipal vem de uma origem específio e so pode ser utilizado para a sua

finalidade inicial. Os fundos Municipais estão previstos na Lei F€deral no 4.320164:

Artigo 71, Constitui tundo espêcial o produto de receitas especificadas que, poÍ lei, se vinculam

à íealização de determinado6 objetivos ou serviço6, facunada a adoção de normas peculiares de

aplicação.

Artigo 72. A aplicação dôs receitias orçâmentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á atravê

de dotação consignada na Leide Orçamento ou em crálÍtos adicionais,

Artigo 73. Salvo determinação em contÍário da lei qu€ o instituiu, o saldo po6iti\o do fundo

especial apurado em balanço será tÍansÍerido para o exercicir, sêguinte, a cÍájlto do mesmo

fundo. Ârtigo 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar norínas peculiares de

eoé cet eactw oe ueaoros srre csr'o - cr q p(Mr rsz - rer (32) 36396-305& cEP 363so{15 . l,l-.é . MG
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cont ole, presEÉo e tomada de @ntãs? sêm, de qualquer modo, elidir a competênciâ

específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente.

As características básicas dos fundos especiais são: i) instituição por lei,

instâuração pelo Poder Executivo; ii) regulamentãção por decreto executivo; iii)

financlamento por receitas especificadas na lei dê criação; iv) vinculação estÍitamente

às atividades para as quais foram instituídos; v) orçamento próprio; vi) normas

especiais de controle e prestação de contas. Ainda, a criação de um fundo municipal

deve seguir o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei

Complemenfdr no 101, de 2000. Esta legislação impõe limites e condições para a

gestão fiscal responsável, sendo essencial que os recursos alocados êm um fundo

estejam de acordo com a capacidade financeira da administração pública local.

Portanto, ao criar um fundo, o municíDio deve gaantir que haja um

planejamento orçãmentário adequado, com previsão de receitas e despesas que

sustentem sua manutenção.

Desse modo, estando a norma municipal sob lupa em conformidade com o

ordenamento constitucional, sendo enviado o poeto para alise e votação desta Casa

de Leis com origem no Poder Exe€uüvo, no plano jurídico e legislativo, não há óbice

para a aprovação do poeto.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas ãs ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciôtiva de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão de Direitos Humanos e Assistência

Social da Cámara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei substitutivo

de PÍotocolo no 161 de 05/06/2025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentâções aqui expendidas, reconhece s€r este COÍ{STIÍUCIO ÂL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho meramentê opinativo dê atividade intelectual. ou sêia, tem

caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU XÃO Ol APROVAçÃO, eis que

o pãrecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Mu icipal de l'1uriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mwiaé, datd da plenário.

RANGEL MARTINO DE idente

t'
IYUNIQUE HELENA DA (tY slúDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - lYembro

CHRISTIAN US BAHIA - Suplenter

Comissão de Constituição, Legislâção e Justiça - Composiio art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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BILA - idente

DEVAIL GOMES - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente2

Comissão de Âdmi Pública - ComposiÉo art. 83 RI.

CASSIA RIBEI DE SOUZA - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAÚJO (KERLIM PROTETOR) - REIATOí

ANTÔNIO - l'4embro

WILSON CIETANO DOS REIS (REV. WILSON REIS) - Suplente3

Com. Direitos Humanos e Assistência Social - Composição art. 83 RI.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o paÍecer das Comissões especializadas, poÍquanto

estas são compostas pelos Íepresentantes eleitos e constifuem-se em maniFestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

rem

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

e

tr m nifê.tã.:^ .l:< a^miccÃâê I iclãfn,â<ê<,É.i,li,iàrc lú

E são estes mesmos reprcsentantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questõles sociais e políticas) de cada proposição.

PôÉ C€r Peh6o d€ ü.deúG s/d, ceÍo - c^ s posr L 152 - Tet l3a ú39&3050- cap 36lso{i5 _ Mu.é - MG
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cÂmIRa MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI SUBSTITUTIVO NO: 16U2025

Protocolo not 2t4312025 - Data: 0510612025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjetoi Crid o Fundo Municipal dos Direitos dds pessoas

LGBTQIA+.

Autor: Poder úecutivo

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representa ntes eleitos.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ exclusivamentê pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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h

enouanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

n

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um pareceÍ opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedêce as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e plenário desta Casa

Legislativa

de Murlaé.

. Muriaé/MG, datd da votação do pdrecer da Comissão dd Municipal

Francisco Carvalho urídico

OAB/M

4 "O Frxe, efiitido pr pr$urador ou advqêdo de órgáo da adninistaçáo pública não é ato

administrativo. Nadd nais é do que a opinião emitida Êlo operador do direíto, opiníão knico-juriAica.
que orieotaÉ o administador na tonada da ddisão, ha pÍátia do ato adninistratito, qt@ se conslitui

na exdue'o ex ofrcio da lei, Nd opftunidade do julgdtuento, f,oquanto enwlvido na dÉte sifiples

Frecer, oü seja, âb opinatiw que @Áa eL ou não, consifurado Flo administmfut.,, (Mô dado de

Segurançá no 24.584-1 - Distrito F€deral - Relâtor: Min, Marco Âuélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos Humanos e Assistência Social da

Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, ry e observando o disposto no art.

210 e 2LL do Regimento Interno.

A aprovação da criação do Conselho municipal LGBTeIA+ foi de grande

importância para o município. O Conselho é um ator importantíssimo para a

elaboração e o des€nvolvimento de critérios e parâmetros de ação governamental,

assim como a criação de um Plano Municipal de promoção da Cidadania e Direitos

Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.

Nem se olvide ainda, gue as ações que se pretende realizar somente serão

possÍveis e com melhor acompanhamento e execução, com a criação do Fundo

Municipal como apresentado na proposta legislativa.

I - DO ASPECTO REGIMET{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 17O. Lido êm Plenário, o p.ojêto sêá distribuido às Cornissões pGrmanentê§,

que cuidãrão de apresentar parecer à tlesa. sêndo quê, têndo assim ocorrido, o
pÍojeto s€rá ihduído na ordeÍn do dia paÉ discussão e votaçâo, conformê sêguê:

§ lo - Em regra, os poetos de lea e de resôlução passam por 03 (três) votaçõês;

§ 20. No Plenário o proleto é submetido à la (primeira) dis(ussão, podendo ser:

PÉê Cd P&n@ dê M€dêaÍo3 dÉ, cdtr. - cÁü pôsr& 152 , Têl : (32) 3ô396-3osl} CEp 3€ a3O-015 _ Muné , i/tc
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a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com ern€ndas das Comissões;

d) receber ernendas. subemendas ou substitutivos em phnáío.

I - Se o Proieto é rejeitado seguirá para a S€cretaría da Câmara para arqutvamento;

U - Na hiBit6€ de ser aprovado sêm ehendas, seftí enviado à Me6à Diretorô pôra, nas

reuniões subsequentes, ir à 2ô e 3a votaçôes;

III - Se for aprovado com emendas das Comissôe§, será enviado à Comissão de Redação pard

elaboração de ópia da redação do vêncido, ou seia, a nova redaçfo do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiÍo) tumo de votação, para que este retome ao plenário;

§ 30 - Havendo apresêntaÉo de emendas em plenário, o proieto sairá da pauta, sendo

remetido, com as eoendôs, às Comissões perÍÍanentes comÍ,etentes, após o que, emitilos o6

pareceres, retomará à Ordem do Dia para aprêciação pelo plênárto;

§ 40 - O proieto que receber emendas em plenário retomaÉ às comissôes e voltará à pauta

ainda em la (primeira) discussão, @endo ser:

a) aprovado com emendas, hipótese em que será enviado à Comissão de Redêção para

ehboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as erÍEndas reieitadas, seguirá para a S€cretaria parô ir à 2a discrrssâo e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmam após a

apresentação do Poder Execuüvo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em s€u artioo 154. determina

(orimeira) Emenda apresentada

PÉÉ Cer P&à@ dô Mêdard. vo Coto - c^'- p"sr^, r.* . r.t (32) 3üe&3o3c CEp 3s sso415 . Munaé , itc
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que impli@ no cancelamênto de parte da proposi6o;

II - suHitutiva - é aquela apresêntadã como sucedânea de partê de uma proposição e que

tomará o nome de "substituüvo" quando atingir a propo6ição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenb algo à proposkÉo;

IV - de redação - aquela que alt€ra somente a redaÉo de qualquer proposi(Éo.

NÃO ocorreu a apresentação de emenda,

Do Plenário da Câmara Munici lde Muriaé/MG, datd da votação em plenário.

$,^

CASSIA RIBEI SOUZA - Presidente

KERUM ZAPOTEK LIMA I.4.DE ARAU]O (KERLIM PROTETOR) . ReIatoT

ANTÔNIO ADI - Membro

WILSON CAETANO DOS R (REV. WILSON REIS) - Suplentes

Com, Oircitos Humanos e Assistência Social - Composição arL 83 RI.

PÉça Cd P&rÉdêl,lédêrc rÉ, csúo c^MPN&152,Tôr (32) 3a3S6-3O50, CEP 36 3AOô15 - Munsé - MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE DE APROVAçÃO OU REfEIçÃO do
proieto com as emendas apresentâdas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco reflete o

oênsamento dos edis, Por fim, diante do exposto, concluFse que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Rêdâção e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais.
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUI{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro atô normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser crlteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÍtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmeúos redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentjdo

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEI{ÍAL

Deve ser observado o §5o do art. u0:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) díscussão, sêguindo-se as mesmâs

possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b', 'c'e'd', dc incs. I, I e UI, sendo que, feÍta a 3a

(terceira) votação, a de redação final, retomôrá à Sêcrêtariâ da Câírara parô o envio ao Poder

Executivo.

III - DA REDAçÃO FtNAt DA PROP,OSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veÍificou a

redaÉo do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município: Átt.239. A tdatáo frnal do

tuojeto, pB set disctltida e vobda, independe d6 inte6tL*)s consbntes Me Rqinento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, on

e
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dando a matéria a forma adequada para sua Dublicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, datd dd vobção em plenáio.

wltsoN c.Dos REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANG E SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANIÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNtET

Comissão de Redação ê Assuntos DiveÍsos - Comp6ição aÍt 83 RI.

. 9fti adnitiú efienda à tdaçáo t nal, com a frnatidúe exdusiva & ot*r@r a matétb, coÍifir a
lioguag@n, os enqênos, as @ntradi@ ou pra adarat o seu Mo.

? Artigo 66, §5 I ê 2 do Regimento Interno

CH
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